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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO
CIDADE SIMBOLO DE INTEGRAÇÃO BRASILEIRA
COM OS PAISES DO MERCOSUL
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DEPTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433 – F (55) 3968-1014



PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7691/2022
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0003/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

REQUISIÇÃO ADM Nº 0005/2022 

CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS INTERESSADAS NA CONCESSÃO DE CRÉDITO PESSOAL, MEDIANTE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO, EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA FORNECER EMPRÉSTIMO, AOS SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS E INATIVOS, BEM COMO AOS CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE, AOS OCUPANTES DE CARGOS EM COMISSÃO E DE CARGOS ELETIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO LIVRAMENTO
	EDITAL DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0003/2022



PREÂMBULO
O Município Sant' Ana do Livramento - RS, Estado do Rio Grande do Sul, torna público por meio do Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO n.º 0003/2022, em conformidade com a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, que a partir do dia 10 de janeiro de 2023, diariamente, de segunda a sexta-feira, 07:30 às 13:00 horas, no local abaixo indicado, far-se-á o recebimento da documentação relativa à habilitação das pessoas jurídicas candidatas ao Credenciamento de Instituições Financeiras interessadas na concessão de crédito pessoal, mediante consignação em folha de pagamento, em condições especiais, conforme Termo de Referência em anexo, para fornecer o empréstimo, aos servidores públicos ativos e inativos, bem como aos contratados temporariamente, aos ocupantes de cargos em comissão e de cargos eletivos da Prefeitura Municipal de Santana do Livramento. 

As solicitações de esclarecimento, dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do Edital, deverão ser encaminhadas por escrito, ao Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433, via Correios ou  pelo e-mail: pmllicitacoes@yahoo.com.br em horário de expediente (07h30min às 13h30min). Telefone para contato nº (55) 3968-1014.
1 - DO OBJETO
1.1 Credenciamento de Instituições Financeiras interessadas na Concessão de Crédito Pessoal, mediante consignação em folha de pagamento, em condições especiais, com redução de juros praticados, bem como sem cobranças de tarifas ou taxas de cadastro, cobrança de seguros somente com  anuência do servidor, sendo  vedado, venda casada, impondo tal medida para fornecer empréstimo aos servidores públicos ativos e inativos (titulares de cargos efetivos e de empregos públicos permanente), bem como aos contratados temporariamente (com base na Lei Federal nº 8.745/1993), aos ocupantes de cargos em comissão e de cargos eletivos da Prefeitura Municipal de Santana do Livramento, mediante celebração de termos de credenciamento, e pelas condições estabelecidas nesse edital e seus anexos.
1.2 O credenciamento é de livre participação de qualquer instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, legalmente constituídas, que tenham agência física no Município de Sant’Ana do Livramento. As condições para execução do objeto são universais e, portanto, a prestação dos serviços dar-se-á em igualdade de condições, extinguindo-se a competitividade, fundamentado no Caput do art. 25 da Lei n° 8.666/93.

1.3 Os convênios atualmente em vigor, cujo objeto é a consignação em folha de pagamento das parcelas de amortização de empréstimos concedidos a servidores ativos e inativos poderão permanecer vigentes até as datas previamente estipuladas para seus encerramentos, desde que cumpridos os requisitos normativos e o 
estipulado nos respectivos instrumentos. 
2 - ENTREGA E ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO

2.1 - Local de entrega da documentação para o credenciamento: Secretaria Municipal da Fazenda, SETOR DE PROTOCOLO, Rua Hugolino Andrade, nº 433, Centro, Sant’Ana do Livramento, RS, das 7h e 30min às 13h.

	AO MUNICÍPIO DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO - RS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0003/2022 

ENVELOPE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO E CNPJ OU DOCUMENTO EQUIVALENTE

E-MAIL:              TELEFONE:


2.1.1 - As instituições interessadas deverão apresentar a documentação em ENVELOPE lacrado, não transparente e identificado, contendo as seguintes indicações no seu anteverso:

2.2 - A abertura e análise da documentação de habilitação serão realizadas em sessão pública, semanalmente, às quartas-feiras, na Sala da Comissão de Licitações - às 09:00h, quando então, será lavrada a respectiva ata de reunião com a análise dos documentos apresentados para emissão do parecer final sobre a habilitação/aptidão ao credenciamento.

2.3 - Não havendo apresentação de documentação, a comissão fica desobrigada de se reunir.

2.4 - Se no dia supracitado não houver expediente, a abertura da análise da documentação de habilitação realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente em que houver expediente na Prefeitura Municipal, salvo disposições em contrário.

2.5 - O credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados, desde que preenchidas as condições estabelecidas nesse edital, durante seu período de vigência, que será de 60 (sessenta) meses.  
3 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

3.1 - A documentação exigida neste edital deverá ser apresentada em cópia autenticada, na ordem sequencial prevista no item 3.2, acompanhada do Requerimento para o credenciamento, conforme modelo apresentado no Anexo I, assinado pelo titular da empresa ou seu representante legal.
3.1.1 - Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por Cartório Notarial ou publicação em órgão da imprensa oficial ou cópia simples acompanhada do respectivo original para conferência e autenticação por servidor público do Departamento de Licitações e Contratos do Município de Sant’Ana do Livramento – RS.
3.1.2 - No caso de documentos encaminhados retirados da internet, os mesmos somente terão validade após consulta realizada pela Comissão.
3.1.3 - Os documentos que não especificarem a data de validade, não poderão ser com data de expedição anterior a 60 (sessenta) dias da data de entrega dos mesmos.
3.2 Dos Documentos:
3.2.1 - Os interessados no credenciamento deverão apresentar cópia dos seguintes documentos: 
3.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações e cooperativas, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores, onde conste, dentro dos seus objetivos, a prestação dos serviços acima indicados; 

3.2.1.2 - Decreto de autorização, em se tratando de sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil ou Comissão de Valores Mobiliários ou órgão competente; 

3.2.1.3 - Declaração do Banco Central de que a instituição financeira está em pleno uso e gozo de suas atividades e não se encontra em processo de liquidação extrajudicial ou cópia do certificado de autorização de funcionamento expedido pelo Banco Central;

3.2.1.4 - Indicação do representante legal da proponente, com a respectiva documentação (procuração ou documento equivalente, inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, inscrição no Registro Geral do Instituto de Identificação – Carteira de Identidade), para praticar todos os atos necessários em nome da instituição financeira, em todas as etapas deste Credenciamento, e para o exercício de direitos e assunção de obrigações decorrentes do Termo de Credenciamento.

3.2.1.5 - A instituição financeira deve, obrigatoriamente, ter representante com endereço comercial fixo, na cidade de Sant’Ana do Livramento, com competência para dirimir as questões decorrentes das consignações, enquanto a instituição possuir contratos de empréstimos consignados em vigor, sob pena de responsabilidade cívil e penal (conforme item 5.s do TR).
3.2.1.6 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), em vigor na data de abertura desta licitação;

3.2.1.7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Débito e tributos de contribuições Federais e Dívida ativa da União), expedida pelo Ministério da Fazenda.

3.2.1.8 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de validade;
3.2.1.9 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, abrangendo todos os tributos de competência do Município e relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de validade;
3.2.1.10 - Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.2.1.11 - Prova de regularidade relativa a débitos trabalhistas, mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente. (http://www.tst.jus.br/certidao).
3.2.1.12 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata;

3.2.1.13 - Declarações, nos termos dos modelos anexos a este edital, onde conste:
a) - que a empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e de que comunicará a ocorrência de fatos supervenientes impeditivos para a sua participação no presente   processo licitatório; (Anexo III)
b) - o cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos). (Anexo II)
c) - Declaração que Sócios e Diretores de que não exercem cargo, emprego ou função pública em órgão da administração pública direta ou indireta, seja ela federal, estadual ou municipal no Estado do Rio Grande do Sul (Anexo V);
3.3 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR AS PESSOAS JURÍDICAS:
3.3.1 - Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
3.3.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição;
3.3.3 - Que tenham como Sócio, Gerente, Procurador ou Representante Legal, Diretor ou Responsável Técnico, Servidor, inclusive de ocupantes de cargos em comissão ou função de direção, chefia e assessoramento de qualquer órgão ou entidade vinculada ao Município de Sant’Ana do Livramento. 

4 - DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E RECURSOS
4.1 - A Comissão que atuará no Credenciamento poderá, em qualquer fase, promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução de assunto relacionado ao presente procedimento.

4.2 - O interessado que atender a todos os requisitos previstos no Edital de Credenciamento será julgado habilitado e, portanto, credenciado no órgão ou entidade contratante, encontrando-se apto a prestar os serviços aos quais se candidatou.
4.2.1 - O resultado será publicado no Site Oficial do Município em prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis.

4.3 - Caberá recurso, sem efeito suspensivo, nos casos de habilitação ou inabilitação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação do resultado no Diário Oficial do Município.
4.3.1 - Os recursos serão recebidos no mesmo local da entrega da documentação do credenciamento e serão dirigidos à autoridade máxima do órgão ou entidade credenciante por intermédio da Comissão de Licitações, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado.
4.3.2 - A autoridade superior, após receber o recurso e a informação da Comissão de Licitações, proferirá, também no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva divulgação em até 2 (dois) dias úteis.

5 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
5.1 - Impugnações ao ato convocatório serão recebidas até 3 (três) dias úteis após a publicação do Edital de Credenciamento e deverão ser dirigidas ao Departamento de Licitações e Contratos; devendo ser enviadas eletronicamente para o e-mail pmllicitacoes@yahoo.com.br com título que permita a sua identificação ao presente Edital. 
5.1.1 – Deferida a impugnação do ato convocatório, será designado novo período para a realização do credenciamento. 
6 – DA FORMALIZAÇÃO DO CREDENCIAMENTO
6.1 - Após análise de toda a documentação apresentada pelo solicitante do credenciamento, com parecer favorável da Comissão de Licitações, o processo será encaminhado a Sra. Prefeita Municipal, para homologação e publicação do extrato de credenciamento.

6.2 - Sendo homologado o pedido de credenciamento será formalizado o termo próprio “TERMO DE CREDENCIAMENTO” contendo as cláusulas e condições previstas na minuta contemplada no Edital de Credenciamento. 

6.3 - O Termo decorrente do credenciamento obedecerá às regras da Lei Federal nº 8.666/93 e os termos da minuta do instrumento contratual/Termo de Referência, anexos ao respectivo Edital.
6.4 - O instrumento contratual deverá ser assinado pelo representante legal do credenciado, e observará a minuta contemplada no Edital de Credenciamento.
6.5 - O extrato do instrumento contratual decorrente do credenciamento será publicado Site Oficial do Município  conforme disciplina a Lei 8.666/93.

7 – DA MANUTENÇÃO DO CREDENCIAMENTO
7.1. Durante a vigência do credenciamento é obrigatório que os credenciados mantenham regularizadas todas as condições de habilitação e que informem toda e qualquer alteração na documentação referente à sua habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscais relacionadas às condições de credenciamento.

7.2 - A parte que não se interessar pela prorrogação contratual, deverá comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de trinta (30) dias.

7.3 - Qualquer usuário é parte legítima para denunciar irregularidade na prestação dos serviços, devendo informar a Secretaria Municipal de Administração, nos termos da legislação em vigor.

8 - DA VIGÊNCIA DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO:

8.1 - A duração do instrumento contratual será pelo período de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, nos termos do artigo 57, II da Lei nº 8.666/93 pelo período que vigorar este chamamento.

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições do Termo de Credenciamento em  face da superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria. 
8.3 - O termo de credenciamento poderá ser rescindido a qualquer tempo, mantendo-se, porém, em pleno vigor as obrigações anteriormente assumidas até a efetiva liquidação dos empréstimos anteriormente concedidos.
9 - DAS PENALIDADES 
9.1 - Caberá aplicação de multa conforme determinado pela Lei 8.666/93, no que couber, bem como rescisão contratual por descumprimento de quaisquer das obrigações constantes neste termo pela credenciada neste edital e seus anexos. 
10 – DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 - A critério da autoridade superior o presente chamamento público poderá ser:
a) adiado, por conveniência exclusiva da Administração;
b) revogado, a juízo da Administração, se for considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;
c) anulado, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

10.2 - Ao protocolar seu pedido para o Credenciamento, a instituição financeira aceita e se obriga a cumprir todos os termos deste Edital. 
10.3 - O CREDENCIADO é responsável pela fidedignidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados.
10.4 - O credenciamento não estabelece qualquer obrigação do órgão ou entidade contratante em efetivar a contratação do serviço, face à sua precariedade e, por isso, a qualquer momento, o credenciado ou o órgão ou entidade contratante poderá denunciar o credenciamento, inclusive quando for constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no Edital, neste Regulamento e na legislação pertinente, sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa.

10.5 - É de responsabilidade da interessada a consulta ao endereço eletrônico www.sdolivramento.com.br , no menu “Editais e Licitações”, modalidade “Chamamento Público”, para a verificação da publicação de eventuais alterações feitas no edital até a data do credenciamento. 
10.6 - O procedimento licitatório, do qual faz parte integrante o presente Edital, bem como sua minuta de termo de credenciamento, foi aprovado pela Procuradoria Geral do Município, nos termos do parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666/93 e alterações.

10.7 - Os anexos fazem parte do edital independentemente de transcrição, em especial a Minuta de Termo de Credenciamento e, o Termo de Referência elaborado pela Secretaria de Administração.
10.8 - Fica eleito o Foro da Comarca de Sant’ Ana do Livramento – RS para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas decorrentes da presente licitação, com renúncia de outros ainda que privilegiados.
10.9 - São anexos deste Edital:
a) Anexo I -  Do Credenciamento
b) Anexo II - Declaração de cumprimento do art. 7°, XXXIII DA CF.
c) Anexo III - Declaração de idoneidade

d) Anexo V - Declaração de não exercício de cargo público
e) Anexo VI -Termo de Referência elaborado pela Secretaria de Administração
f) Anexo VII - Minuta do Termo de Credenciamento.
Sant’Ana do Livramento - RS, 19 de dezembro de 2022.
Ana Luiza Moura Tarouco
Prefeita Municipal
 (em papel timbrado/personalizado da empresa)
ANEXO I

MODELO SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
À Prefeitura Municipal de SANTANA DO LIVRAMENTO – RS

Ref: Edital CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0003/2022
O interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS INTERESSADAS NA CONCESSÃO DE CRÉDITO PESSOAL, MEDIANTE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO, em condições especiais  para fornecer o empréstimo, aos servidores públicos ativos e inativos, bem como aos contratados temporariamente, aos ocupantes de cargos em comissão e de cargos eletivos da Prefeitura Municipal de Santana do Livramento nos termos do Chamamento Público n° 0003 /2022.

Declaro para todos os fins de direito, conhecer todas as cláusulas e condições do edital.
Razão Social:________________________________________________________
CNPJ:___________________________ Telefone:____________ E-mail:_________

Endereço Comercial: __________________________________________________
CEP:_______________________ Cidade: ______________ Estado: ____________
Sant’Ana do Livramento, ______de___________________ de 2022.
____________________________________
Nome e assinatura do representante
RG n°........................................
(em papel timbrado/personalizado da empresa)
ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIII DA CF.

À Prefeitura Municipal de SANTANA DO LIVRAMENTO – RS

Ref: Edital CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0003/2022
Declaro, para os fins do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que a empresa ____________ (qualificação completa), não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) menores de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (se este for o caso).
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.
Santana do Livramento, em ____ de ________ de  ______.

____________________________________________________________
(nome e assinatura do representante legal da empresa/declarante solicitante)
(em papel timbrado/personalizado da empresa)
ANEXO III

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

À Prefeitura Municipal de SANTANA DO LIVRAMENTO – RS

Ref: Edital CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0003/2022
DECLARO, para os devidos fins de direito, na qualidade de solicitante para o CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS INTERESSADAS NA CONCESSÃO DE CRÉDITO PESSOAL, MEDIANTE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO, em condições especiais  para fornecer o empréstimo, aos servidores públicos ativos e inativos, bem como aos contratados temporariamente, aos ocupantes de cargos em comissão e de cargos eletivos da Prefeitura Municipal de Santana do Livramento, que a empresa____________ (qualificação completa), não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas, nem sofreu penalidade prevista no inciso III, do artigo 87, da Lei n. 8.666/93.
Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

Santana do Livramento, em ____ de ________ de  ______.

____________________________________________________________
(nome e assinatura do representante legal da empresa/declarante solicitante)
(em papel timbrado/personalizado da empresa)
ANEXO V

DECLARAÇÃO DE  NÃO EXERCÍCIO DE CARGO PÚBLICO
À Prefeitura Municipal de SANTANA DO LIVRAMENTO – RS

Ref: Edital CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0003/2022
Declaro, para os devidos fins de direito, na qualidade de solicitante de CREDENCIAMENTO PARA INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS INTERESSADAS NA CONCESSÃO DE CRÉDITO PESSOAL, MEDIANTE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO, em condições especiais  para fornecer o empréstimo, aos servidores públicos ativos e inativos, bem como aos contratados temporariamente, aos ocupantes de cargos em comissão e de cargos eletivos da Prefeitura Municipal de Santana do Livramento, que os Sócios e Diretores da empresa ____________ (qualificação completa),  não exercem o cargo, função ou emprego em órgão da administração pública direta ou indireta, seja ela federal, estadual ou municipal.
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.
Santana do Livramento, em ____ de ________ de  ______.

____________________________________________________________
(nome e assinatura do representante legal da empresa/declarante solicitante)
ANEXO VI
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT'ANA DO LIVRAMENTO

Secretaria Municipal de Administração 
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



Processo de Compra nº ___/___ – Chamamento Público nº __/____ – Objeto: Credenciamento de instituições financeiras interessadas na concessão de crédito  pessoal, mediante consignação em folha de pagamento
TERMO DE REFERÊNCIA
OBJETO

Credenciamento de instituições financeiras interessadas na concessão de crédito pessoal, mediante consignação em folha de pagamento, em condições especiais, com redução de juros praticados, bem como sem cobranças de tarifas ou taxas de cadastro, cobrança de seguros somente com anuência do servidor, sendo vedado, venda casada, impondo tal medida para fornecer o empréstimo, aos servidores públicos ativos e inativos (titulares de cargos efetivos e de empregos públicos permanentes), bem como aos contratados temporariamente com base na Lei Federal nº 8.745/1993, aos ocupantes de cargos em comissão e de cargos eletivos da Prefeitura Municipal de Santana do Livramento, mediante  celebração de Termo de Credenciamento.

JUSTIFICATIVA

2.1. Fundamenta-se a presente solicitação de Chamamento Público, face à  necessidade de atender a uma demanda real, vislumbrada pela Administração Pública Municipal. O processo de consignação em folha de pagamento é uma modalidade de desconto cuja eficácia decorre da grande confiança e estabilidade das relações de trabalho entre o Município, consignantes e consignatários. A atual instituição financeira contratada para centralizar a gestão da folha de pagamento não possui exclusividade quanto à consignação de empréstimos em folha. Desta forma, será realizado o credenciamento de instituições financeiras interessadas na concessão de empréstimos consignados em folha de pagamento aos servidores públicos ativos e inativos (titulares de cargos efetivos e de empregos públicos permanentes), bem como aos ocupantes de cargos em comissão e de cargos eletivos da Prefeitura Municipal de Santana do Livramento.
DA FORMA DE EXECUÇÃO

   3.1 Na contratação de empréstimo pessoal, firmada por servidores junto as CREDENCIADAS na forma deste termo, deverão ser observadas as normas editadas no decreto Municipal nº 4.442/2007 e as disposições pertinentes do Código Civil, Código de Defesa do Consumidor contratos de empréstimos serão celebrados direta e exclusivamente entre a CREDENCIADA e os servidores, no âmbito deste convênio, e dele farão parte integrante para todos os fins e efeitos de direito;

3.2. Os contratos de empréstimos serão celebrados direta e exclusivamente entre a CREDENCIADA e os servidores, no âmbito deste convênio, e dele farão parte integrante para todos os fins e efeitos de direito;

3.3. A Prefeitura Municipal de Sant’Ana do Livramento não responde, em nenhuma hipótese, pelos débitos contratados por seus servidores, nem pelas condições oferecidas pelas CREDENCIADAS, restringindo sua responsabilidade apenas ao repasse: o desconto autorizado pelo servidor na folha de pagamento.
   3.4. No ato da contratação, a soma das consignações facultativas não poderá exceder ao valor equivalente a 30% (trinta por cento) da remuneração líquida ou subsídio líquido do consignado, exclusivo para os empréstimos  para as demais consignações facultativas, ressalvada autorização expressa obtida pelo servidor, a critério da administração, até o limite de 80% (oitenta por cento) de sua remuneração líquida ou subsídio líquido, nos termos do que prevê o art. 68, parágrafo único, da Lei Municipal nº 2.620, de 27 de abril de 1990.
3.5. As condições  de  concessão  de  empréstimo devem ser definidas em conformidade com as normas legais vigentes e, quando importarem alterações das condições que sejam necessárias face à atuação administrativa ou em casos em que seja necessária a anuência, serão apresentadas à apreciação da CREDENCIADORA, através de ofício; 

3.6. No caso de cancelamento ou redução do valor consignado mediante decisão judicial, as obrigações vencidas ou vincendas serão de exclusiva responsabilidade do servidor.
FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. Tendo em vista que este termo de credenciamento não gerará nenhum ônus financeiro para a Prefeitura, não haverá qualquer pagamento a ser realizado em favor da  INSTITUIÇÃO CREDENCIADA ou mesmo qualquer despesa pública a ser empenhada, ressalvado o repasse dos valores a serem descontados da folha dos servidores.

DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA

Executar os serviços objeto deste termo e seus anexos, obedecidas as seguintes condições:

Proceder à concessão de empréstimos aos servidores públicos municipais da Prefeitura de Sant’Ana do Livramento, observadas suas normas operacionais vigentes e sua programação financeira, garantindo condições especiais aos servidores da CREDENCIADORA, respeitadas as condições estabelecidas neste Termo;

Respeitar o limite legal para a margem consignável emitida expressamente pela Prefeitura, o total dos empréstimos e das demais consignações não poderá exceder ao valor equivalente a 30% (trinta por cento) da remuneração líquida ou subsídio líquido do consignado, e para as demais consignações facultativas, deduzidos previamente os descontos obrigatórios (imposto de renda, contribuição previdenciária, pensão judicial, reposição e indenização ao erário, decisão judicial ou administrativo ou outros descontos compulsórios instituídos por lei); 
Não cobrar valores e encargos excedentes nos empréstimos não permitidos em lei, tais como taxas de administração, comissão de permanência, juros capitalizados mensais, taxa de abertura de crédito - TAC;

Permitir à Prefeitura o acompanhamento e a fiscalização dos serviços;

Fornecer aos servidores os formulários de Contrato de Crédito Pessoal (de empréstimo ou de financiamento), Solicitação de Certidão de Reserva de Margem Consignável e Autorização para Desconto em Folha de Pagamento, bem como outros formulários que se fizerem necessários à formalização das operações;

Quando solicitado pela Prefeitura a CREDENCIADA terá o prazo de no máximo 04 (dias) dias antes do fechamento da folha de pagamento para apresentar a autorização de desconto em folha de pagamento firmada por escrito pelo servidor, sob pena de advertência;

Para efeitos do presente Termo de Credenciamento o fechamento da folha de pagamento relativamente ao adiantamento quinzenal  é realizado no dia 14 de cada mês, ressalvadas decisões diversas  exaradas pela autoridade municipal competente;

Cobrar diretamente do consignado o saldo devedor do empréstimo, por ocasião de afastamento ou desligamento, que acarrete suspensão da amortização em folha de pagamento;

Disponibilizar a Prefeitura Municipal, até o último dia de cada mês, informações sobre as taxas de juros e demais condições e encargos para contratação de empréstimo, mantendo estas informações atualizadas mensalmente ou sempre que houver qualquer alteração, para divulgação aos servidores;

Providenciar, diretamente com os servidores, cópias de seus documentos pessoais, últimos contracheques e comprovante de residência;

Manter sob sua guarda, até a liquidação do empréstimo, na condição de fiel depositária, o respectivo documento de outorga a CREDENCIADORA, por parte do servidor devedor, de autorização de caráter irrevogável, para a consignação das prestações contratadas em folha de pagamento, podendo a referida outorga fazer parte da cláusula específica do contrato de empréstimo;

Providenciar as exclusões de servidores no extrato ou relatório de consignados, de acordo com as informações e solicitações da CREDENCIADORA;

Encaminhar, através de meio eletrônico, até o dia 11 de cada mês, ao Setor de Pagamento da folha de servidores da Prefeitura Municipal de Santana do Livramento, a relação de todos os servidores que deverão ter o desconto do empréstimo no mês em vigor, contendo o nome completo, CPF e número da matrícula dos servidores, os valores das prestações a serem consignadas, mês de início e término, para que a Prefeitura proceda os devidos descontos em folha de pagamento;

Extrapolado o prazo estabelecido no inciso “m” do item 5.1, o desconto não será realizado;

Executar os serviços em absoluto sigilo, por seus prepostos, ficando, assim, vedada a divulgação, por qualquer modo e a qualquer título, sem prévia e expressa autorização do servidor, de qualquer dado ou informação a que tiver acesso.
p)  Notificar o servidor que deverá comparecer junto à agência da CREDENCIADA, na ocorrência de desligamento ou outro motivo que acarrete a sua exclusão da folha de pagamento, bem como a redução de sua margem consignável e consequente alteração do valor descontado, a fim de negociar o pagamento da dívida;

q)  Em caso de desconto indevido, cabe ao banco ressarcir o servidor público no prazo de 48h;

r)  Fornecer a posição de dívida atualizada para liquidação/amortização antecipada dos empréstimos, quando solicitado pelo servidor, por ocasião da rescisão de contrato de trabalho do servidor ou qualquer outro afastamento sem remuneração;

s)  A instituição financeira deve, obrigatoriamente, ter representante com 
endereço comercial fixo, na cidade de SANTANA DO LIVRAMENTO, com competência para dirimir as questões decorrentes das consignações, enquanto a instituição possuir contratos de empréstimos consignados em vigor, sob pena de responsabilização cível e penal;
t)   Demais obrigações definidas na MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO.
DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADORA
6.1. Recepcionar e remeter os arquivos e documentos necessários à operacionalização deste Termo, mediante recibo;
6.2. Averbar em folha de pagamento o valor das prestações dos empréstimos concedidos, em favor da CREDENCIADA;

6.3. Repassar à CREDENCIADA, até o dia 22 de cada mês o total dos valores averbados;

6.4. A data do desconto das parcelas será considerada a do dia do pagamento da folha dos servidores relativa ao adiantamento quinzenal;
6.5. Comunicar à CREDENCIADA, mensalmente, até a data do crédito de  salário, os servidores que não sofreram desconto ou que suportaram desconto inferior ao solicitado no arquivo enviado, indicando o motivo;
  6.6. Acatar os parâmetros e normas operacionais da instituição vigentes e sua programação financeira;
  6.7. Indeferir pedido efetuado por servidor sem a ciência da CREDENCIADA, de cancelamento das averbações das  prestações  do  empréstimo, até o integral pagamento do débito, excetuando-se quando tratar de decisão judicial;

6.8. Disponibilizar  expressamente ao servidor o valor do saldo da margem  consignável e disponível para a contratação do crédito (Carta Margem);

6.9. Notificar a CREDENCIADA sobre qualquer irregularidade encontrada na Prestação  do serviço, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la;

6.10. Demais  obrigações definidas na minuta do termo de credenciamento.

DA FISCALIZAÇÃO

7.1 Os serviços, quando do credenciamento, serão acompanhados, fiscalizados, supervisionados e atestados pelo fiscal do Termo de Credenciamento nomeado pela Administração, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições contratuais e legais.

Santana do Livramento, 13 de dezembro de 2022.

EVANDRO PIVETTA BARBOSA

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO
ANEXO VII
MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

	TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº  /2022


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7691/2022
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0003/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS INTERESSADAS NA CONCESSÃO DE CRÉDITO PESSOAL, MEDIANTE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO, EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA FORNECER O EMPRÉSTIMO, AOS SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS E INATIVOS, BEM COMO AOS CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE, AOS OCUPANTES DE CARGOS EM COMISSÃO E DE CARGOS ELETIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO LIVRAMENTO
Termo de Credenciamento celebrado entre o Município de Sant’ana do Livramento, RS, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Rivadávia Corrêa, nº 858, Centro, inscrita no CNPJ sob n.º 88.124.961/0001- 59, representado neste ato pela Prefeita Municipal, Ana Luiza Moura Tarouco, doravante denominado CREDENCIANTE e a Empresa .........................................sito na Rua................................................, Nº.......,  na cidade de ............................, Bairro............, CEP ................................., E-mail:.................., Telefone:......................, inscrita no CNPJ n.º ......................representada neste ato por seu............., ....................................., CPF nº ........ doravante denominado CREDENCIADO, para fornecimento dos serviços descritos na Cláusula Primeira - Do Objeto. Considerando as normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos e demais disposições legais; e, em especial, as regras estabelecidas no Edital - Chamamento Público 0003/2022. As partes contratantes, de comum acordo estabelecem entre si as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DOS SERVIÇOS
O presente termo tem por objeto o Credenciamento de Instituições Financeiras interessadas na Concessão de Crédito Pessoal, mediante consignação em folha de pagamento, em condições especiais, com redução de juros praticados, bem como sem cobranças de tarifas ou taxas de cadastro, cobrança de seguros somente com  anuência do servidor, sendo  vedado, venda casada, impondo tal medida para fornecer empréstimo aos servidores públicos ativos e inativos (titulares de cargos efetivos e de empregos públicos permanente), bem como aos contratados temporariamente (com base na Lei Federal nº 8.745/1993), aos ocupantes de cargos em comissão e de cargos eletivos da Prefeitura Municipal de Santana do Livramento, conforme especificações constantes do TERMO DE REFERÊNCIA e demais documentos que compõem o Edital de Credenciamento nº 0003/2022 e constantes do processo administrativo em epígrafe.
Deverão ser observadas as normas editadas pelo Decreto Municipal nº 4.442/2007 e as disposições pertinentes do Códig Civil e Código de Defesa do Consumidor.

Os contratos de empréstimos serão celebrados direta e exclusivamente entre a CREDENCIADA e os Servidores, não tendo responsabilidade a Prefeitura Municipal de Sant’Ana do Livramento, em nenhuma hipótese, pelos débitos contratados por seus Servidores, nem pelas condições oferecidas pelas CREDENCIADAS, restringindo sua responsabilidade apenas pelo repasse (desconto autorizado pelo servidor na folha de pagamento).
No ato da contratação, a soma das consignações facultativas não poderá exceder ao valor equivalente a 30% (trinta por cento) da remuneração líquida ou subsídio líquido do consignado, exclusivo para os empréstimos, para as demais consignações facultativas, na mesma hipótese, pelos débitos contratados por seus servidores, e pelas condições oferecidas pelas CREDENCIADAS, restringindo sua responsabilidade à averbação dos valores autorizados pelo beneficiário e ao repasse à CREDENCIADA.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência deste  termo é de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por interesse do CREDENCIANTE e anuência do CREDENCIADO, por iguais e sucessivos períodos, enquanto vigorar este chamamento.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADORA

Constituem obrigações da CREDENCIANTE: 
3.1 Notificar a CREDENCIADA sobre qualquer irregularidade encontrada na prestação do serviço, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la; 

3.2 Fiscalizar a execução do Termo, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da CREDENCIADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
3.3 Rejeitar toda e qualquer prestação de serviço de má qualidade e em desconformidade com as especificações deste Edital; 
3.4 Manter atualizados os dados cadastrais relativos aos servidores públicos; 
3.5 Zelar pelo cumprimento rigoroso das normas, cláusulas e condições estabelecidas no termo de credenciamento, bem como fornecer todas as informações relacionadas ao seu objeto; 

3.6 Realizar mensalmente os descontos nas respectivas folhas de pagamento dos Servidores do MUNICÍPIO que possuírem margem consignável, constante na informação de remessa enviada pela CREDENCIADA os quais contraíram empréstimos e/ou financiamentos pessoais;
3.7 Informar expressamente à Instituição Financeira o valor do saldo da margem consignável do servidor, disponível para a contratação do crédito. 
CLÁUSULA QUARTA  – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA

4.1 É obrigação da credenciada tudo o que estabelece o item 5 do Termo de Referência (Anexo VI do Edital do Chamamento Público 0003/2022), parte integrante do Edital, ficando aqui reiterados os termos do referido item. 
CLÁUSULA QUINTA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
5. É competente para pleno e total fiscalização do comprimento deste termo, a Secretaria Municipal de Administração, mediante procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
5.1. Ao Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços feitos pelos Credenciados, podendo proceder o descredenciamento, em caso de má prestação, verificada em processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa nos termos das normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.
5.2.  O CREDENCIADO facilitará ao CREDENCIANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da CREDENCIANTE designados para tal fim.
5.3. Para fins de cumprimento do art. 67, e §§ da Lei 8.666/93, a CREDENCIANTE designa o Sr. Leonardo da Costa Bustamante – Matricula 226041, para acompanhamento e fiscalização do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
6. O não cumprimento de quaisquer das cláusulas e condições pactuadas neste termo ou documento congênere ou a sua inexecução parcial ou total, poderá ensejar na aplicação de penalidade e rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial.
6.1. O descumprimento da legislação referente a consignações implicará a aplicação das seguintes sanções à CREDENCIADA, conforme a gravidade do caso:
a) advertência;
b) Suspensão por até 90 (noventa) dias;
c) Descredenciamento do sistema digital de consignações por um período máximo de 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para operar consignações em folha de pagamento da Administração Pública Municipal, por um período de 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da sanção, podendo ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, desde que a consignatária faça prova de que ressarciu o consignante e a Administração pelos prejuízos resultantes.
e) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de Sant’Ana do Livramento/RS, através de seus órgãos e entes, pelo prazo de até dois anos;
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
6.4. As penalidades previstas nas alíneas "e" e "f" desta cláusulas também poderão ser aplicadas ao credenciado, conforme o caso, que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com o Município de Sant’Ana do Livramento/RS, através de seus órgãos ou entes.
6.5. A aplicação das penalidades acima enumeradas não afasta a possibilidade de órgão ou entidade credenciante encaminhar representação ao Ministério Público Estadual para a adoção das providências criminais competentes contra o credenciado.
6.6. As penalidades previstas em instrumento contratual ou editalício são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, garantida a ampla defesa e o contraditório.
6.7. Além dos motivos previstos em lei poderão ensejar a rescisão do termo de prestação de serviço:
I. Violar o sigilo das informações recebidas para a realização dos serviços;
II. Na hipótese de ser anulado o credenciamento e a adjudicação, em virtude de ferimento a qualquer dispositivo legal ou normativo ou ainda por força de decisão judicial.
III. O desempenho insatisfatório na execução do serviço.
6.8. Caberá pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da intimação do ato de rescisão do termo de credenciamento, à autoridade máxima do órgão ou entidade contratante, salvo quando for decorrente de cumprimento de ordem judicial.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO

O termo de credenciamento poderá ser rescindido a qualquer tempo, mantendo-se, porém, em pleno vigor as obrigações anteriormente assumidas até a efetiva liquidação dos empréstimos anteriormente concedidos.
7.1 Constituem motivo para rescisão do presente termo o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das penalidades cominadas na Cláusula Sexta.
7.2. O CREDENCIADO reconhece desde já os direitos do CREDENCIANTE em caso de rescisão administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratos administrativos.

7.3 A rescisão do termo será determinada pela Secretaria Municipal de Administração e exarada no processo administrativo competente, assegurado o contraditório e a ampla defesa, tudo com vistas ao disposto na Lei nº. 8.666/96, em especial ao seu artigo 79.
CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO
8.1 O presente termo será publicado, por extrato, no Site Oficial Municipal, no prazo máximo de trinta (30) dias, contados da data de sua assinatura.
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9. Para todos os efeitos legais, visando a exata caracterização do objeto pactuado neste instrumento, além de estabelecer procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora ajustadas, bem assim elencar as responsabilidades da CREDENCIADA, integram este termo, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 

9.1. Edital do Chamamento Público nº 0003/2022, com todos os seus Anexos; 

9.2. Os documentos referidos nesta Cláusula são considerados suficientes para, em complemento a este instrumento, definir a sua extensão, as suas obrigações, e, desta forma, reger a execução otimizada do objeto deste termo. 

9.3. É vedado o cometimento a terceiros do objeto deste instrumento.

9.4. As partes elegem o Foro da Comarca de Sant’Ana do Livramento/RS, com exclusão de qualquer outro para dirimir questões oriundas do presente termo que não puderem ser resolvidas pelas partes.
9.5. E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente termo em quatro (04) vias de igual teor e forma para um único efeito.

Sant’Ana do Livramento, ...... de ...................... de 2022.

Ana Luiza Moura Tarouco
Prefeita Municipal

CONTRATADA
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